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CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

OFICIO/CMPK/ N°. 098/2022. 

Presi 09/08/2022 
08 09 45 

Para: 
Excelentíssimo Prefeito Municipal 
Sr. Dorlei Fontão da Cruz. 

PROTOCOLO - PMPK N° 019070/2022 
CAMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY 

ENCAMINHA A INDICAÇÃO N° 037/2022 

Do 
Presidente da Câmara Municipal de Presidente Kennedy/ES 
Exmo. Sr. Jacimar Marvila Batista 

Assunto: Encaminha a Indicação n° 037/2022. 

Excelentíssimo Prefeito, 

Encaminho a indicação de autoria do Exmo. Sr. Vereador Jhonatan Batista Mota, 

acordo com o art. 179 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Presidente 

Kennedy, na qual indica:"Que sejam adotadas as medidas necessárias para a 

instalação de faixa de pedestres em frente as escolas e postos de saúde, 

visando garantir a segurança dos munícipes neste município de Presidente 

Kennedy/ES", regularmente aprovado pelo Plenário da Câmara Municipal na forma 

de seu Regimento Interno. 

Solicito, após as devidas providências, o envio da Lei com a devida publicação para 

arquivamento. 

Atenciosamente, 

Jacimar Marvila Batista 
Presidente da Câmara Municipal de 

Presidente Kennedy — ES. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Presidente Kennedy — ES, 04 de agosto de 2022. 

Indicação n° 037/2022. 

Indica ao Exmo. Prefeito Municipal que adote 
as medidas necessárias para instalação de 
faixas de pedestres em frente as escolas e 
postos de saúde neste município de 
Presidente Kennedy/ES. 

O Vereador Jhonatan Batista Mota, com assento nesta Casa de Leis, vem 
à elevada presença do Excelentíssimo Senhor Prefeito de Presidente Kennedy, 
indicar as medidas de relevante interesse público, que a seguir passa a expor. 

Considerando que a competência para a implantação de sinalização de 
trânsito recai sobre os órgãos e entidades executivos de trânsito dos municípios, 
no caso das vias urbana; 

Considerando que é dever do órgão ou entidade de trânsito com 
circunscrição sobre a via manter, obrigatoriamente, as faixas e passagens de 
pedestres em boas condições de visibilidade, higiene, segurança e sinalização; 

Considerando que a função da faixa de pedetres é garantir a segurança e 
integridade fisica dos pedestres durante a travessia das vias. 

Ante o exposto, indica: 

Que sejam adotadas as medidas necessárias para a instalação de faixa de 
pedestres em frente as escola e postos de saúde, visando garantir a 
segurança dos munícipes neste município de Presidente Kennedy/ES. 

Certos de que vossa Excelência considerará a pertinência da medida ora sugerida, 
manifestamos desde já nossos agradecimentos, renovando os votos de sucesso à 
frente da administração Municipal. 

É o que indica. 

JhonatanSatista Mota 
Vereador 
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